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INDICAÇÃO ~S LRh’ /2025

Requer instalação de containers para depósãtc de lixo
nas alamedas ca COHAB II Emíbc B~andi, bem como
a colocação de placas com os dizeres “Proibiao Jogar
Lixo” em pontos estratégicos do bairrc.

Cocumett

Senhor Presid~te
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155
do Reg mentc Interno desta Casa Legislativa NDICAR que, após aprcvado pele oouto
Plenário, seja enviada corres~ondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proDosta:
Reque- instalação de containers para depósito de lixo nas alamedas da COHAB 1 Emilio
Brandi. Dem como a colocação de placas com os dizeres “Proibido Jogar Lixo” em pontos
estratég cos do bairro.

JUSTIFICATIVA

A presente indicacão visa combate~ o descarte ir-egular de lixo, prática recorrente
que ca~sa maL cheiro, atrai vetores e compromete a saúde e o bem-estar dos moracores. A
ausên~a de locais adequados para o depósitc de resíduos contribui para o agravamento da
s tuação. A irstalaçâo de co’itainers e placas educativas facilitará o desca’le correto e
promovera a peservação do espaço público.

A medida é uma demanda legítima ca comunidade e contribuirá diretamerte para a
melhoria ca qL..a idade de vida o bairro.

Uruguaiana-RS, 25 Ju9ho de 2025..

°

V r.a MARCIA FLIMAGALLI
Lderda Bancada do Republicanos.


